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TERMO DE COMPROMISSO DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO 
 
 
I - PARTES 
 
CONJASF - CONSTRUTORA DE AÇUDAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, localizada na Rua 
Padre Antônio Correia de Sá, nº 70, Bairro Vila Azul, CEP: 63.870-000, Boa Viagem/CE, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 01.795.971/0001-38, neste ato representado por 
sua sócia-administradora ANA MARIA CHAGAS FACUNDO, brasileira, divorciada, empresária, 
portadora do CPF nº 381.286.323-53 e da Cédula de Identidade nº 20081137618, expedida pelo 
SSPDS/CE.  
 
HIDROMEC SERVICOS E LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, localizada na Av. Santos 
Dumont nº 779, na cidade de Fortaleza/CE, CEP: 60.150-160, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o nº 39.745.018/0001-58, neste ato representado por seu sócio administrador 
PAULO RENATO CARVALHO DE AZEVEDO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF nº 
730.637.547-49 da CNH nº 02899097146, expedida pelo DETRAN-RJ. 
 
 
Considerando que o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), por meio da Divisão 
de Licitação da Administração Central, tornou pública a abertura de licitação, na modalidade RDC, 
Edital Nº 90008/2025, Processo Administrativo nº 59400.002895/2025-13, destinada à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E MODERIZAÇÃO 
DA BARRAGEM ANGICOS, NO MUNÍCIPIO DE JOSÉ DA PENHA, NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos.  
 
Considerando que o Edital em tela não veda a participação de empresas em consórcio para a 
apresentação conjunta de proposta, conforme se constata da leitura do item 3. DA PARTICIPAÇÃO NA 
LICITAÇÃO;  
 
Considerando que as empresas acima qualificadas têm interesse em participar desse processo 
licitatório em consórcio formado por elas; 
 
Têm entre si pactuado, e para os fins nele previstos, o presente TERMO DE COMPROMISSO 
PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO, na forma do inciso I, do Art. 15, da Lei nº 14.133/2021, 
que ajustam segundo as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 

Pelo presente instrumento particular de Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio, as 
PARTES comprometem-se a consorciar-se para participação no RDC Eletrônico nº 90008/2025, 
promovido pelo DNOCS, em todas as suas etapas. As PARTES apresentarão proposta conjunta e, caso 
sejam adjudicatárias, obrigam-se a assinar o respectivo Contrato Administrativo. 
 

Para tanto, firmarão o Contrato de Constituição de Consórcio, com seu devido registro, nos termos das 
Leis nº 6.404/1976 e nº 14.133/2021, após aprovação por quem detenha competência societária em 
cada uma das empresas. 
 

As PARTES comprometem-se, ainda, a cumprir todas as obrigações assumidas, em conformidade com 
o Edital e com o Art. 51 do Decreto nº 7.581/2011, celebrando o presente instrumento em caráter 
irrevogável e irretratável. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - LIDERANÇA DO CONSÓRCIO 
 

Fica designada como Empresa Líder do Consórcio a CONJASF – CONSTRUTORA DE AÇUDAGEM LTDA., 
que deterá poderes exclusivos para representar o Consórcio perante o DNOCS, em todos os atos, 
comunicações, intimações, notificações e demais procedimentos relacionados à licitação em questão 
e ao contrato dela decorrente, inclusive para assinar documentos, propor e receber esclarecimentos, 
e constituir procuradores, quando necessário ao cumprimento das obrigações consorciais. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO  
 

O consórcio a ser constituído não terá personalidade jurídica própria, adotando, para fins de 
identificação administrativa e representação perante o DNOCS e demais órgãos públicos, a 
denominação CONSÓRCIO CONJASF–HIDROMEC ANGICOS/RN. 
 

Para fins de correspondência, notificações e comunicações oficiais, o endereço do Consórcio será: Rua 
Padre Antônio Correia de Sá, nº 70, Bairro Vila Azul, CEP 63.870-000, Boa Viagem/CE. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - PARTICIPAÇÃO DAS CONSORCIADAS 
 

O percentual de participação das Empresas Consorciadas nos direitos e obrigações decorrentes do 
presente instrumento, tanto na fase de participação no RDC Eletrônico nº 90008/2025, quanto na 
eventual execução do contrato a ser celebrado, será o seguinte: 
 

CONJASF – Construtora de Açudagem Ltda.: 50% (cinquenta por cento); 
HIDROMEC Serviços e Locações Ltda.: 50% (cinquenta por cento). 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - ADMINISTRAÇÃO 
 

Embora a CONJASF – Construtora de Açudagem Ltda. tenha sido indicada como Empresa Líder, 
conforme previsto na Cláusula Segunda, fica estabelecido que a administração do Consórcio será 
exercida conjuntamente pelas Consorciadas. A HIDROMEC Serviços e Locações Ltda. participará de 
todas as decisões de interesse comum, sendo que as deliberações relativas à formulação da proposta, 
execução do contrato e demais atos necessários ao cumprimento do objeto serão tomados mediante 
unanimidade de votos. 
 

§1º Cada Consorciada deverá designar um representante, bem como seus eventuais substitutos, para 
participar das reuniões do Consórcio e deliberar sobre matérias de interesse comum. 
 

§2º As controvérsias que não puderem ser resolvidas de comum acordo serão solucionadas, em caráter 
definitivo, por arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307/1996. A existência de controvérsia não 
suspenderá a execução contratual perante o DNOCS, devendo as Consorciadas garantir a continuidade 
regular dos serviços. 
 

§3º Cada Consorciada promoverá, segundo suas normas e procedimentos internos, a contabilização 
das receitas e despesas que realizar ou incorrer na execução da parcela que lhe couber. 
 

§4º Cada Consorciada emitirá diretamente, em nome do DNOCS, as faturas correspondentes aos 
percentuais de participação definidos na Cláusula Quarta deste instrumento. 
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§5º As Consorciadas comprometem-se a: 
 
a) Participar conjuntamente, por intermédio da Empresa Líder, da apresentação da proposta, das 
negociações decorrentes, da assinatura do contrato e da execução do seu objeto; 
 
b) Não participar, nem tentar participar, direta ou indiretamente, de forma isolada ou por meio de 
outro consórcio, de qualquer ato relacionado ao RDC Eletrônico nº 90008/2025, promovido pelo 
DNOCS. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
O presente Termo de Compromisso de Constituição de Consórcio é celebrado por prazo 
indeterminado, entrando em vigor na data de sua assinatura, e será automaticamente considerado 
rescindido caso ocorra qualquer dos seguintes eventos: 
 
a) contratação, pelo DNOCS, de empresa ou consórcio diferente daquele formado pelas Consorciadas 
signatárias, para a execução dos serviços objeto do RDC Eletrônico nº 90008/2025; 
 
b) desistência formal do DNOCS da contratação objeto da referida Licitação. 
 
c) decisão definitiva, irrecorrível na esfera administrativa e judicial, que declare a inabilitação do 
Consórcio; 
 
d) decisão definitiva, irrecorrível na esfera administrativa e judicial, que declare a desclassificação da 
proposta apresentada pelo Consórcio; 
 
e) esgotamento de todos os recursos administrativos e judiciais, na hipótese de adjudicação da 
proposta a outro licitante, ou na ocorrência de anulação ou revogação da licitação; 
 
f) celebração e registro do Contrato de Constituição de Consórcio, previsto no §3º do Art. 15 da Lei nº 
14.133/2021, o qual substituirá o presente Termo para todos os fins de direito. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - INSTRUMENTO DEFINITIVO 
 
Na hipótese de a proposta apresentada pelo CONSÓRCIO CONJASF–HIDROMEC ANGICOS/RN vir a ser 
homologada, obrigam-se as PARTES a promoverem, previamente à celebração do Contrato 
Administrativo, a constituição formal e o devido registro do Contrato de Constituição de Consórcio, 
cuja vigência será, no mínimo, igual ao prazo necessário à execução integral dos serviços objeto da 
licitação, até sua aceitação definitiva. 
 
As PARTES comprometem-se a não alterar a constituição ou a composição do Consórcio, preservando 
as condições que fundamentaram sua habilitação no certame, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do DNOCS. 
 
O Contrato de Constituição de Consórcio observará os dispositivos legais aplicáveis, as disposições do 
Edital e seus anexos, bem como os termos ajustados neste Compromisso. 
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CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
 
As empresas que compõem o CONSÓRCIO CONJASF–HIDROMEC ANGICOS/RN responderão 
solidariamente, perante o DNOCS e terceiros, por todos os atos praticados em razão deste Termo, 
tanto durante a fase de participação no RDC Eletrônico nº 90008/2025, quanto durante a eventual 
execução do Contrato Administrativo dele decorrente. 
 
Caso o Consórcio venha a ser declarado vencedor da licitação, cada Consorciada assume, desde já, 
responsabilidade individual e solidária pelo integral cumprimento do Contrato de execução dos 
serviços, arcando com todos os direitos e obrigações nele previstos. 
 
§1º A responsabilidade pela execução do escopo contratual, sob os aspectos técnico, fiscal, comercial 
e financeiro, caberá a ambas as Consorciadas, observada a divisão interna de participação definida na 
Cláusula Quarta deste instrumento. 
 
§2º Para os efeitos deste Consórcio, as Consorciadas declaram ter pleno conhecimento das obrigações 
constantes do Contrato Administrativo que será firmado com o DNOCS, obrigando-se a cumpri-lo 
integralmente. 
 
 
CLÁUSULA NONA - FORO 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Viagem/CE, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes deste Termo. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as PARTES assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
 
 
Boa Viagem/CE, 11 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CONJASF - CONSTRUTORA DE AÇUDAGEM 

Representada por: ANA MARIA CHAGAS FACUNDO 
CPF nº 381.286.323-53 

Cargo: Sócia-Administradora 
 
 
 
 

_____________________________________ 
HIDROMEC SERVIÇOS E LOCAÇÕES 

Representada por: PAULO RENATO CARVALHO DE AZEVEDO 
CPF nº 730.637.547-49 

Cargo: Sócio-Administrador 
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